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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/14 AO PROJETO DE LEI Nº 019/2014

O Artigo 25 do Projeto de Lei nº 019/2014
Passa a ter a seguinte redação:
Art. 25 - A Administração Pública Municipal direta e indireta, para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso, utilizará de verbas públicas específicas para esta finalidade.
São Pedro, 31 de março de 2.014.
Carlos Eduardo Oliveira                                                        Elias Garcia Candeias

         Vereador                                                                                 Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Substitutiva é apresentada com a finalidade de corrigir  o Artigo 25 do Projeto de lei 019/14, visto que a criação de despesa para o Poder Executivo, por iniciativa do Poder Legislativo, contraria o disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar nº 101/2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal).
A criação de despesa para a Administração Pública Municipal é matéria de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
Não obstante, o Poder Executivo Municipal poderá realizar cálculos para o estudo da adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, conforme exige a Lei de Responsabilidade Fiscal.

São Pedro, 31 de março de 2.014.
Carlos Eduardo Oliveira                                                        Elias Garcia Candeias

         Vereador                                                                                 Vereador
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